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iv - documento de formalização de demanda - dfd: o que fundamenta 
o Plano de contratações anual, em que a área requisitante evidência e 
detalha a necessidade de contratação;
v - Plano de contratações anual – Pca: documento que consolida as deman-
das que se planeja contratar no exercício subsequente ao da sua elaboração;
vi - secretaria de administração: unidade responsável pelo planejamento, 
pela coordenação e pelo acompanhamento das ações destinadas às contra-
tações e aquisições de bens e serviços;
vii - calendário de contratações: documento que estabelece a ordem 
cronológica das contratações, considerando a data estimada para o início 
do processo de contratação e a disponibilidade orçamentária e financeira. 
Parágrafo Único. a secretaria de administração poderá atuar não somen-
te como unidade responsável pela consolidação das informações que irão 
para o Plano de contratações anual, mas também como unidade deman-
dante das suas necessidades.
art. 3º. o Pca é o instrumento de governança das contratações, que tem 
como objetivos:
i - racionalizar as contratações das unidades, por meio da promoção de 
contratações centralizadas e compartilhadas, a fim de obter economia de 
escala, padronização de produtos e serviços e redução de custos proces-
suais;
ii -  garantir o alinhamento com o planejamento estratégico, o plano di-
retor de logística sustentável e outros instrumentos de governança exis-
tentes.
iii - subsidiar a elaboração das leis orçamentárias;
IV - realizar o planejamento das contratações do próximo exercício finan-
ceiro, de modo a dar maior previsibilidade às demandas com vistas à efici-
ência e à qualidade do gasto público;
v - estabelecer prazos e responsabilidades das unidades envolvidas na 
instrução processual, de modo a concluir as contratações com tempo e 
qualidade desejada;
vi - evitar o fracionamento de despesas; e
vii - sinalizar intenções ao mercado fornecedor, de forma a aumentar o 
diálogo institucional, fomentando a economia e incrementando a compe-
titividade.
art. 4º. Para elaboração do Pca, as unidades requisitantes devem informar 
as demandas de contratação, de qualquer natureza, que serão necessárias 
para o exercício subsequente, tanto as realizadas por meio de procedimen-
to licitatório quanto as realizadas por contratações diretas.
§ 1º as unidades demandantes, até 30 (trinta) de maio do exercício ante-
rior ao início da vigência do Pca, informarão suas demandas por meio de 
dfd – documento de formalização da demanda que deverá conter:
I - justificativa da necessidade da contratação;
ii - descrição sucinta da demanda;
iii - quantidade a ser contratada, quando couber, considerada a expecta-
tiva de consumo anual;
iv - estimativa preliminar do valor da contratação, por meio de procedi-
mento simplificado;
V - indicação da data pretendida para a conclusão da contratação, a fim de 
não gerar prejuízos ou descontinuidade das atividades;
vi - grau de prioridade da compra ou da contratação em baixo, médio ou alto;
vii - indicação de vinculação ou dependência com o objeto de outro do-
cumento de formalização de demanda para a sua execução, com vistas a 
determinar a sequência em que as contratações serão realizadas; e
VIII - nome da área Requisitante ou técnica, com a identificação do res-
ponsável.
ix - indicação dos contratos cuja vigência se estendem por todo o exercício 
subsequente;
x - indicação dos contratos cuja vigência se encerra no exercício subse-
quente, mas que não serão renovados.
xi - indicação dos contratos cuja vigência se encerra no exercício subse-
quente, mas que serão renovados, neste caso o mesmo contrato deve ser 
novamente informado, porém com “data de contratação Prevista” para 
ocorrer imediatamente após a “data de término da vigência do contrato”, 
do lançamento anterior. Nos dois lançamentos, o “valor total do item” de-
verá ser proporcional ao período do ano.
§ 2º Para cumprimento do disposto no caput deste artigo, será observado, 
no mínimo, o nível referente ao grupo dos materiais, serviços e das obras 
dos sistemas de catalogação de Material, de serviços ou de obras do go-
verno estadual e, subsidiariamente, do governo federal.
art. 5º. ficam dispensadas de registro no Pca:
i - as contratações realizadas por meio de concessão de suprimento de fundos;
ii - a hipótese prevista no inciso viii do caput do art. 75 da lei nº 14.133, 
de 2021;
iii - as pequenas compras e a prestação de serviços de pronto pagamento 
de que trata o § 2º do art. 95 da lei nº 14.133, de 2021; e
IV - as informações classificadas como sigilosas, nos termos da Lei  nº 
12.527, de 18 de novembro de 2011, ou abrangidas pelas demais hipóte-
ses legais de sigilo. Parágrafo único. Na hipótese de classificação parcial 
das informações de que trata o inciso i do caput deste artigo, as partes 
não classificadas como sigilosas serão cadastradas no PCA, quando couber.
art. 6º. a secretaria de administração consolidará as demandas encami-
nhadas pelos requisitantes ou pelas áreas técnicas e adotará as medidas 
necessárias para:
i - agregar, sempre que possível, os documentos de formalização de de-
manda com objetos de mesma natureza, com vistas à racionalização de 
esforços de contratação e à economia de escala;
ii - adequar e consolidar todas as demandas de contratações informadas 
nos documentos de formalização das demandas – dfds; e
iii - elaborar o calendário de contratação, por grau de prioridade da de-
manda, consideradas a data estimada para o início do processo de contra-
tação e a disponibilidade orçamentária e financeira;

§ 1º Para elaboração do calendário referido no inciso iii deverá ser obser-
vado o prazo estimado de tramitação do processo de contratação, conside-
rando para tanto o tipo, a complexidade do objeto e o seu volume.
§ 2º a secretaria de administração concluirá a consolidação do plano de 
contratações anual até o dia 30 (trinta) de junho de cada ano e o encami-
nhará para a aprovação da autoridade competente.
art. 7º. até 15 (quinze) de julho do ano de elaboração do Pca, a autorida-
de competente do tribunal de contas do estado do Pará aprovará as con-
tratações nele previstas. Parágrafo Único. a autoridade competente poderá 
reprovar itens do Pca, ou devolvê-los à secretaria de administração, se 
necessário, para adequações, a serem feitas pelas áreas requisitantes ou 
técnicas, observado o prazo previsto no caput deste artigo.
art. 8°. o Pca aprovado pela autoridade competente do tribunal de contas 
do estado do Pará será disponibilizado no prazo de até 15 (quinze) dias no 
Portal Nacional de contratações Públicas – PNcP e no sítio eletrônico do 
tribunal de contas do estado do Pará.
§ 1º o prazo estabelecido no caput deste artigo pode ser alterado por deci-
são da Presidência ou por quem for por ele designado, mediante motivação 
apresentada pela secretaria de administração.
§ 2º a secretaria de administração poderá dar publicidade do calendário 
de contratações no sítio eletrônico do tribunal de contas do estado do Pará 
para que todas as unidades demandantes conheçam a programação de 
execução do Pca no ano subsequente, visando o cumprimento dos prazos 
para abertura dos processos de contratações.
art. 9°. durante o ano de sua elaboração, o Pca poderá ser revisado e 
alterado por meio de inclusão, exclusão ou redimensionamento de itens, 
nas seguintes hipóteses:
i - até 15 de agosto do ano de elaboração, para a sua adequação à propos-
ta orçamentária deste tribunal de contas do estado do Pará, encaminhada 
ao Poder legislativo estadual;
ii - na quinzena posterior à publicação da lei orçamentária anual, para 
adequação ao orçamento aprovado para aquele exercício. Parágrafo único. 
Nas hipóteses deste artigo, as alterações no Pca serão aprovadas pela 
autoridade competente e disponibilizadas no PNcP e em sítio eletrônico.
art. 10. durante o ano de sua execução, o Pca poderá ser alterado, por 
meio de solicitação do titular da unidade demandante mediante apresenta-
ção de justificativa e aprovada pela autoridade competente do Tribunal de 
contas do estado do Pará.
§ 1º. o Pca atualizado e aprovado pela autoridade competente será 
disponibilizado no Portal Nacional de contratações Públicas, observado o 
disposto no art. 10 desta Portaria.
§ 2º a secretaria de administração deve manter atualizado o registro das 
alterações, inclusões ou exclusões que forem solicitadas pelas unidades 
demandantes e aprovadas pela autoridade competente.
§ 3º fica dispensada a aprovação prevista no caput deste artigo nos casos 
em que a Secretaria de Administração justificar e fundamentar a excepcio-
nalidade apontada.
Art. 11. A Secretaria de Administração verificará se as demandas encami-
nhadas constam no Pca, anteriormente à sua execução. Parágrafo único. as 
demandas que não constarem no Pca ensejarão a sua revisão e atualização.
art. 12. as demandas constantes no Pca, no ano de execução, serão for-
malizadas em processo de contratação e encaminhadas ao setor compe-
tente, com a antecedência necessária ao cumprimento da data preten-
dida para contratação. Parágrafo único. considerando a necessidade de 
tramitação e execução de todos os procedimentos de contratações, a data 
máxima para encaminhamento do processo de contratação à secretaria de 
administração observará o calendário de contratações.
Art. 13. Ao final do ano de vigência do PCA, as contratações planejadas e 
não realizadas serão justificadas, quanto aos motivos de sua não consecu-
ção, e, caso consideradas necessárias, serão incorporadas ao Pca do ano 
subsequente.
art. 14. a secretaria de administração poderá, desde que devidamente 
justificado, dispensar a aplicação do disposto nesta Portaria ao que for 
incompatível com a sua forma de atuação, observados os princípios gerais 
de licitação e a legislação pertinente.
art. 15. a Presidência do tribunal de contas do estado do Pará poderá 
editar normas complementares para a execução do disposto nesta Portaria.
art. 16. esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.
dê-se ciência.
gabinete da Presidência do tribunal de contas do estado do Pará, em 23 
de abril de 2024.
rosa egÍdia crisPiNo calHeiros loPes
Presidente

Protocolo: 1066182
Portaria Nº 42.024, DE 24 DE ABRiL DE 2024
constitui as comissões de avaliação e de controle da qualidade e designa 
os responsáveis pelos indicadores do Marco de Medição de desempenho 
dos tribunais de contas – MMd-tc – ciclo 2024.
a Presidente do tribunal de contas do estado do Pará, no uso de suas atri-
buições legais e regimentais;
coNsideraNdo o Marco de Medição de desempenho dos tribunais de 
contas do brasil – MMd-tc, aprovado pela diretoria e pelo conselho de-
liberativo da atricon, em reunião no dia 15 de dezembro de 2014, em 
brasília-df, no âmbito do Programa qualidade e agilidade dos tribunais de 
contas, implantado em 2013;
coNsideraNdo o regulamento do MMd-tc, com abrangência nacional;
coNsideraNdo que o MMd-tc é parte do Planejamento estratégico 2024-
2029 da atricon;
coNsideraNdo que o tribunal de contas do estado do Pará assinou o 
termo de adesão sistemática de avaliação de qualidade e agilidade do 
controle externo no âmbito dos tribunais de contas, na sua primeira ver-
são, realizada em 02 de julho de 2013;


